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AGUA SANITARIA, COMPOSIÇÃO QU MICA 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E CARBONATO DE 
SÓDIO. PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO: TEOR DE CLORO ATIVO DE 2,0% À 
2,5% PfP, APLICAÇÃO LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS. PIAS, 
TIPO COMUM, FRASCO DE 1000 ML, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS DE 
PAPELÃO IDENTIFICADAS, CAIXA COM 12 
UNIDADES CADA.  

CAIXA 70 Limperlux R$ 13,90 R$ 973,00 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE TOMAR DO GERU 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO N' CL! /20175MS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOMAR DO 
GERU/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA JOSEFA 
ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA - ME 
DECORRENTE DO PREGÃO N° 002/2017. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso 1. da bei n° 8.666/93). 	 4 

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de material de limpeza na finalidade de atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde durante o exercício em vigor, de acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão 
n° 002/2017 e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55. XI da Lei n". 
8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todas 
os fins de direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55 inciso II, da Lei n° 8.666/93).  

O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Clausula Quinta deste 
Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III  
da Lei n° 8 666/93).  
Os materiais serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o 
presente Contrato um valor total estimado de R$. 5.400,75 (cinco mil quatrocentos reais e setenta 
e cinco centavos). 

O MUNICÍPIO DE TOMAR DO GERU, ESTADO DE SERGIPE, neste ato representado pelo seu 
Fundo Municipal de Saúde, localizada à Rua da Estação, S/N, Bairro Centro. CEP. 49.2804100, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 11.412.389/0001-07, doravante denominada CON1RATANTE, neste ato 
representado por seu Secretário Municipal de Saúde, o Sr. VALDINHO DA SILVA SOARES, e a 
Empresa JOSEFA ALVES DOS SANTOS ITABAIANINHA ME, localizada à Lrg. Tobias Barreto, 
n° 130, CEP. 49.290-000, Bairro Centro, Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 32.749.202/0001-27, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo sua Sócia - Administradora, a Sra. JOSEFA ALVES DOS SANTOS, tem justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Aquisição, acordo com as disposições regulamentares 
contidas àa Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 
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RUA DA ESTAÇÃO, S/N" - CENTRO - TOMAR DO GERU - SERGIPE - CEP:49.280-000 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNIC1P10 DE TOMAR DO GEF U 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado coiZ,fratante, 
sem prévia e expressa anuência. 

• Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem previa a expressa anuência do Contratante. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
• Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
• Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93; 
• Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
• Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providencias preventivas e corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55 inciso VII. da Lei n° 8.666/93).  
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da 
garantia prestada: 

I - advertência: 
II - multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o 

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 20% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55 inciso VIII, da Lei n° 8.666/93).  
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, 
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos Ia XII e XVII do Art. 78 da Lei n°. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei. 

Parágrafo único Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.. 78 
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, 
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art. 55 

inciso IX, da Lei n°  8.666/93).  
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 
8.666/93. 

• CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei n° 8.666/93).  

• O presente Contrato fundamenta-se: 
I - nos termos do Pregão Presencial n°002/2017 que, simultaneamente: 
• constam do Processo Administrativo que o originou: 
• não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93: 

RUA DA ESTAÇÃO, S/N" — CENTRO — TOMAR DO GERU — SERGIPE — CEP:49.280-000 
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III - nos preceitos do Direito Público; 	 00 Irri‘  
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 

Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião. Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65 Lei n° 8.666/93).  
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§I° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei 
n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2°  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 
65, §2", 11 da lei n". 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67  
Lei n° 8.666/93).  
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, fica designado o servidor, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato. 

§1°  - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da 
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para 
garantir a qualidade desejada. 

§2° - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei n° 8.666/93)  
O objeto deste Contrato será recebido de acordo como disposto art. 73,1!, "e b da Lei 0,  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO (Art. 55. qr, Lei n°. 8.666/93)  
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Tomar do Geru, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, 
com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Tomar do Gerti/SE, 27 de março de 2017 

S~-sco„,„ 
ASINILtBA SILVA SOARES 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

442.• RUIS 0113)  
JOSEFA AIrVES DOS SANTOS 

Sócia - Administradora 
CONTRATADA 
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